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Ata nº 010/2023. Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, 1 

às oito horas e trinta minutos, em segunda convocação, foi realizada reunião 2 

ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Irati na Casa dos Conselhos 3 

situada na Rua Coronel Pires, nº826, com a ilustre presença dos seguintes: 4 

Gerson Musial (Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro), Andréia Carla 5 

Glinski (Comunidade Bethânia), Carla Adriana Prado Spak Sobol (Associação 6 

Santos Inocentes – ASI), Ismary Llanes Casanas (Secretaria Municipal de 7 

Saúde),  Marcio Rodrigo Schoinherr (4ª Regional de Saúde), Carlos Roberto 8 

Delong Filho (OAB/PR – Subseção de Irati), Bruna Fernanda Déa (CIS-9 

AMCESPAR), Sidnei João Barankevicz (Santa Casa de Irati), Ana Claudia 10 

Andrade (CRESS), Fernanda Luize Faria (CRF-PR), Wagner Beida (Secretaria 11 

Municipal de Defesa Animal), Leoni do Carmo da Luz (ANAPCI), Jeff Reinholds 12 

(Jornalista) e Renata Calandrine Santos (Casa dos Conselhos). O Sr. Presidente 13 

iniciou a reunião anotando a lista de presença e agradecendo a presença de 14 

todos. Em seguida, pôs em aprovação a Ata nº09/2023/CSMI, esta que foi 15 

anuída por todos, após a inclusão do seguinte: “Devido a problemas no trajeto 16 

de Curitiba até Irati, durante a viagem do Sr. Adriano lago, o Presidente solicitou 17 

que reunião fosse pausada e que tivesse continuidade por volta das 13h deste 18 

mesmo dia, na sala de reuniões da 4ª Regional de Saúde, para tratar sobre pauta 19 

que diz respeito ao Hospital Erasto Gaertner. Após alguns instantes, o Sr. 20 

Adriano Lago avisou que estaria presente às 10:30h. Mesmo com a saída de 21 

alguns conselheiros que estiveram durante a reunião até o momento, os 22 

Conselheiros que permaneceram presentes e o Presidente decidiram dar 23 

continuidade na reunião com a ausência dos seguintes: Lays Fernanda Slabicki, 24 

Márcio Rodrigo Schoinherr e Dra. Larissa Mazepa”. Em seguida, o Sr. Presidente 25 

comentou sobre o Ofício nº160/2023/SMSI, datado em 31/08/2023, o qual 26 

solicitava aprovação, ao CMSI, dos bens a serem adquiridos com o recurso da 27 

Resolução nº1108/2023/SESA, para transporte sanitário, sendo 1 veículo, no 28 

valor de R$ 65.000,00. O Sr. Presidente informou que devido a urgência da 29 

aprovação, a Vice-Presidente assinou a Resolução nº13/2023/CMSI, no dia 30 

01/09/2023, aprovando a aquisição, esta que foi publicada no dia 06/09/2023. 31 
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Após, o Sr. Presidente também informou que as resoluções solicitadas 32 

anteriormente também já foram publicadas, sendo as Resoluções 33 

nº11/2023/CMSI e nº12/2023/CMSI. Informou que durante a última reunião foi 34 

solicitado o encaminhamento de ofício ao Secretário Municipal de Defesa Animal 35 

convidando-o para esta reunião. Após agradecimentos e boas vindas, o 36 

Presidente passou a palavra para o Secretário Wagner. O Secretário também 37 

fez agradecimentos e informou que a SMS, sempre que necessário, oferece 38 

auxílio à Secretaria de Defesa Animal. Informou que antes da criação da 39 

Secretaria Municipal de Defesa Animal, as Políticas de Defesa Animal eram 40 

tratadas pelas Secretarias de Saúde e Meio Ambiente. Informou que, 41 

anteriormente, o “Castra-Móvel” era de responsabilidade da SMS, este que foi 42 

comprado a 5 anos atrás, e que posteriormente passou a ser de 43 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Defesa Animal. Comentou que os 44 

custos das castrações através do possuem valor menor, sendo de R$ 600/peso 45 

para R$170/peso, sendo esses para custear algumas despesas, como 46 

profissionais de Medicina Veterinária de Guarapuava, materiais de higiene e 47 

entre outros. Comentou que Projeto conta com parceria do Centro Universitário 48 

Campo Real e seus estagiários. Comentou que a Secretaria tem parceria com 49 

quatro Clínicas Veterinárias credenciadas para tratamento de cachorros em 50 

situação de rua. Informou que a Lei que trata sobre maus tratos a animais, sofreu 51 

algumas alterações, sendo alterados alguns pontos sobre o Fundo Municipal e 52 

os leilões de animais. Comentou sobre a questão das Zoonoses, citou a “Raiva”. 53 

Comentou que muitos cavalos que estavam em situação de rua foram recolhidos 54 

e doados, comentou também que os números de casos diminuíram. O 55 

Presidente, a Vice-Presidente e o Major Jorge Ramos comentaram sobre a 56 

importância da criação de Canil Municipal, devido ao número de ocorrências de 57 

mordidas de cachorros em situação de rua. Logo, o Secretário Wagner informou 58 

que não é possível devido a alto custo, sendo estimado em R$120.000,00/mês, 59 

informou também que CMRV não aprova. Após o Presidente agradeceu os 60 

esclarecimento e informações do Secretário Wagner e deu andamento na 61 

reunião. A Vice-Presidente comentou sobre o recebimento do Ofício nº121/2022 62 
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da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Irati, datado no dia 28/08/2023, 63 

referente a Notícia de Fato nº MPPR-0067.23.000390-6, “instaurada ante o 64 

recebimento de denúncia acerca de eventual irregularidade no atendimento 65 

oncológico na área da 4ª Regional de Saúde...”. Solicitou o encaminhamento dos 66 

documentos anexados e Ofício em grupo do CMSI, no aplicativo WhatsApp, para 67 

conhecimento dos Conselheiros e para ser discutido na próxima reunião. Citou 68 

a Resolução nº714/2023/CNS, de 02/07/2023, a qual “Dispõe sobre Campanha 69 

pela Criação de Conselhos Locais de Saúde nas Unidades Básicas de Saúde do 70 

SUS. ”. Comentou que o Conselho Nacional incentivou a criação em Irati e 71 

sugeriu análise feita pela Mesa Diretora juntamente com o Secretário Municipal 72 

de Saúde para ser tratado na próxima reunião. Em seguida, o Presidente 73 

comentou sobre o convite recebido para participação dos conselheiros, na 74 

reunião de setembro, sobre a Avaliação do POA da Santa Casa de Irati. Solicitou 75 

encaminhamento de lembrete à conselheira Maria Luiza dos Passos Stier e 76 

questionou aos conselheiros presentes sobre presença em reunião. 77 

Confirmaram presença o Presidente e a Conselheira Fernanda Luize. Ao fim, a 78 

Sra. Ismary comentou sobre denúncia apresentada anteriormente, pela Sra. 79 

Maria de Fatima Batista ao CMSI, “alegando que não teve atendimento do SUS 80 

sobre um pedido de fisioterapia pélvica” (Ata nº06/2023/CMSI – Reunião 81 

Ordinária – 14/06/2023). Informou que tal situação já está resolvida e que a 82 

paciente está apenas aguardando o agendamento de data para realização 83 

cirurgia pélvica. Por fim e após agradecimentos, o Presidente encerrou a reunião, 84 

sem mais nada a tratar. Eu, Renata Calandrine Santos, lavrei a seguinte ata que 85 

vai assinada por mim e pelo Sr. Presidente, Gerson Musial. 86 
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